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AANNEEXXOO  II  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ............................................................................................................ 000022//22002222 

MODALIDADE.... TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS 

TOMADA DE PREÇOS Nº ................................................................................................................ 000011//22002222  

DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  
 

FFAACCEE  EEXXTTEERRNNAA  DDOOSS  EENNVVEELLOOPPEESS  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  PPRROOPPOOSSTTAA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE Nº 001 – DOCUMENTAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUITIBÁ 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE Nº 002 – PROPOSTA FINANCEIRA 

 

DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  AA  SSEERREEMM  AAPPRREESSEENNTTAADDOOSS  NNOO  EENNVVEELLOOPPEE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO 
1 – Habilitação Jurídica 
 

a) Registro Civil e cópia do contrato social com as devidas alterações averbadas no cartório competente. 
 

b) Registro no CNPJ. 
 

2 – Qualificação Técnica 
 

a) Certidão de registro e quitação da empresa e do Profissional Responsável Técnico junto CREA ou CAU; 
 

b) Prova de aptidão da licitante para desempenho de atividades pertinentes com o objeto licitado mediante atestado(s) técnico(s) emitido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU e acompanhado da certidão de Acervo Técnico. 
 

b.1) A referida comprovação técnica dar-se-á através da comprovação pela licitante proponente de possuir em seu quadro técnico, profissional detentor de 
atestado(s) técnico(s) comprovando ter executado os serviços. 

b.2) A comprovação de vínculo referida no item anterior, deverá ser feita através de certidão emitida pelo CREA ou CAU, comprovando que o profissional é 
responsável técnico da licitante. 

c) Declaração do proponente licitante que estiver estabelecido em Município diverso de onde ocorre a presente licitação de que, se o mesmo vier a ser vencedor terá 
condições iniciar os serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, após a adjudicação pela autoridade superior, o serviço objeto da licitação. 
 

3 – Regularidade Fiscal 
 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou municipal, conforme o caso. 
 

b) Certidão de regularidade com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

c) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas.  
 

d) Provas de regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União) Estadual e Municipal da sede do licitante. 
 

4 – Regularidade Econômico-Financeira 
 

a) certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
 

5 – Os documentos que tenham prazo de validade deverão estar em vigor na data de abertura da presente licitação. Não constando o prazo de validade somente serão 
aceitos os emitidos com data não superior a 90(noventa) dias, exceto as Certidões Negativas de Débito junto a Fazenda Federal, cujo prazo de validade é de 06(seis) meses, 
contados da data de emissão. 
 

6 – A empresa licitante fica obrigada, sob pena de ser excluída do certame, a declarar qualquer fato superveniente que nela ocorra após a data de emissão dos documentos 
exigidos nesta licitação. 
 

7 – Juntamente com os documentos referidos, o proponente é obrigado a apresentar, sob as penas da lei, declaração de que inexiste a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, bem como não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 

8 – Declaração que não emprega menor na forma do art. 7, XXXIII da CF/88; 
 

9 – Declaração de Compromisso e de Visita: 
a) A visita técnica será realizada no local da obra, no município de Jequitibá/MG, nos dias 17 a 26 de outubro, das 12h00min às 17h30min horas. (dias úteis) 
b) As visitas serão previamente agendadas, através do telefone nº (31) 3717.6238, no horário de 12h00min às 18h00min, nos dias úteis, junto à Câmara 

Municipal. 

c) Nenhum Responsável Técnico poderá representar mais de uma licitante proponente. 
d) A Declaração de Visita seguirá o modelo disposto no Anexo IV deste Edital e deverá constar do envelope nº 01, sob pena de inabilitação no presente 

certame. 
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